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PORTARIA No 335/DPC, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o contido no art. 4o da
Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional - LESTA), resolve:

Art. 1o Dispensar da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem a embarcação empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, comandada pelo Capitão de Cabotagem CICERO RICARDO BATISTA
LOPES (CIR: 381P2003009041), com arqueação bruta (AB) acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atende ao preconizado no inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da Autoridade Marítima para o
Serviço da Praticagem - NORMAM-12/DPC (1a Revisão):

. NOME DA EMBARCAÇÃO NÚMERO DE INSCRIÇÃO LOCAL DE INSCRIÇÃO PORTOS DE OPERAÇÃO AUTORIZADOS

. STARNAV CYGNUS 4430489351 Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí Rio de Janeiro, Niterói, Sepetiba, Ilha Guaíba, Ilha Grande (TEBIG), Angra dos Reis, Forno e Açu (RJ)

Art. 2o A dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem está limitada aos portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições operacionais e características dos respectivos portos e
terminais.

Art. 3o O comandante da embarcação dispensada deverá observar a alínea d, do item 0404, da NORMAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando obrigatoriamente à Estação de Praticagem e/ou ao Serviço de
Tráfego de Embarcação (VTS) a sua movimentação dentro da Zona de Praticagem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Almirante WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO

PORTARIA No 336/DPC, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o contido no art. 4o da
Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional - LESTA), resolve:

Art. 1o Dispensar da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem a embarcação empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, comandada pelo Capitão de Longo Curso ROBERTO ATHANILIO
DOS SANTOS (CIR: 381P2001241777) e pelo Capitão de Cabotagem RAUL RAMIDE BATISTA DE CASTO (CIR: 021P2001168849), com arqueação bruta (AB) acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atende
ao preconizado no inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da Autoridade Marítima para o Serviço da Praticagem - NORMAM-12/DPC (1a Revisão):

. NOME DA EMBARCAÇÃO NÚMERO DE INSCRIÇÃO LOCAL DE INSCRIÇÃO PORTOS DE OPERAÇÃO AUTORIZADOS

. CBO FLAMENGO 381389440-1 Capitania dos Portos do Rio de Janeiro Rio de Janeiro, Niterói, Sepetiba, Ilha Guaíba, Ilha Grande (TEBIG), Angra dos Reis e Forno (RJ)

Art. 2o A dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem está limitada aos portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições operacionais e características dos respectivos portos e
terminais.

Art. 3o Os comandantes da embarcação dispensada deverão observar a alínea d, do item 0404, da NORMAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando obrigatoriamente à Estação de Praticagem e/ou ao Serviço
de Tráfego de Embarcação (VTS) a sua movimentação dentro da Zona de Praticagem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada a dispensa da obrigatoriedade do serviço de praticagem concedida para a embarcação "CBO FLAMENGO" por meio da Portaria no 80, de 11 de abril de 2013, publicada no DOU de

16 de abril de 2013.

Vice-Almirante WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO

Ministério da Educação

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA No- 1.321, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de
suas atribuições, conferidas pela Portaria no 0580/2015, de
19/06/2015, publicada no Diário Oficial da União de 22/06/2015,
considerando o que consta do Processo 010427/2016, resolve:

Anular a Portaria no 1.102/2017, de 26/09/2017, publicada
no DOU de 27/09/2017, Seção 1, p. 15.

JOÃO CARLOS CARDOSO GALVÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 821, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre o prazo para realização de
aditamentos dos contratos de financiamento
concedidos com recursos do Fundo de Fi-
nanciamento Estudantil (Fies).

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 15 do anexo I do Decreto nº
9.007, de 20 de março de 2017, e considerando o disposto no pa-
rágrafo único do art. 20-B da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001,
no art. 47 da Portaria Normativa MEC nº 15, de 8 de julho de 2011,
e no art. 25 da Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de
2010, resolve:

Art. 1º Prorrogar para o dia 30 de novembro de 2017 o prazo
estabelecido na Resolução nº 03, de 28 de junho de 2012, para a
realização dos aditamentos de renovação semestral dos contratos de
financiamento concedidos pelo Fundo de Financiamento Estudantil
(Fies), simplificados e não simplificados, do 2º semestre de 2017.

Art. 2º Prorrogar para o dia 30 de novembro de 2017 o prazo
estabelecido no § 2º do art. 5º da Portaria Normativa nº 25, de 22 de
dezembro de 2011, e no art. 2º da Portaria Normativa nº 16, de 4 de
setembro de 2012, para a realização de transferência integral de curso
ou de instituição de ensino e de solicitação de dilatação do prazo de
utilização do financiamento, respectivamente, referente ao 2º semestre
de 2017.

Art. 3° Os aditamentos de que trata esta Portaria deverão ser
realizados por meio do SisFIES, disponível nas páginas eletrônicas do
Ministério da Educação e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, nos endereços www.mec.gov.br e www.fnde.gov.br.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVIO DE SOUSA PINHEIRO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

PORTARIA Nº 6.485, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017

O DIRETOR EXECUTIVO NO EXERCÍCIO DA REITORIA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO, designado pela Portaria nº 6.459, de 14 de
novembro de 2017; e,

considerando o que consta no Artigo 12 da Portaria nº 450 de 06.11.2002 do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no DOU de 07.02.2002; e, considerando o Edital de
Homologação nº 28, de 06.12.2016, publicado no DOU de 13.12.2016, Seção 3, página 37, o que dispõe
o Inciso III, Artigo 37 da CF/88 associado com o Art. 12 da Lei nº 8.112/90, e a solicitação constante no
Processo nº 23249.052195/2017-12,

Prorrogar por mais 01 (um) ano a validade do Processo Seletivo Público Simplificado para a
Contratação de Professor Substituto do IFMA - Campus São Luís/Monte Castelo, conforme quadro em
anexo.

AGENOR ALMEIDA FILHO

ANEXO

. Edital de Homologação Va l i d a d e Prorrogação Validade

. Edital nº 28, de 06/12/2016, publicado
no DOU de 13.12.2016 - Processo Se-
letivo para Professor Substituto, Cam-
pus São Luís/Monte Castelo.

01 ano de 13.12.2016 a
13.12.2017.

01 ano de 14.12.2017 a
14.12.2018.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA CONJUNTA Nº 57, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS
E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO SUBS-
TITUTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INO-
VAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e con-
siderando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994;
do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010; e do art. 7º da

Medida Provisória nº 785, de 06 de julho de 2017, com base nas
recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresen-
tadas na reunião ordinária de 31 de outubro de 2017, resolvem:
Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 05 (cinco) anos, a Fun-
dação Parque Tecnológico da Paraíba - PaqTcPB, CNPJ nº
09.261.843/0001-16, para atuar como fundação de apoio junto à Uni-
versidade Federal de Campina Grande - UFCG, processo nº
23000.004091/2017-12.
Art. 2º. A validade do credenciamento fica condicionada à apresentação,
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação da presente Portaria,
da aprovação da avaliação de desempenho da PaqTcPB pelo conselho
universitário da UFCG, sob pena de revogação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Educação
Substituto

SÁVIO TÚLIO OSELIERI RAEDER
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações

Substituto






